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PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO COM REQUERIMENTO DE 
ANULAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS - Dispensa 
Eletrônica nº 11/2026 – CRM/PA 

Interessada: ECOLIFT Comércio de Peças, Componentes e Serviços de Elevadores Ltda. 

A empresa ECOLIFT, respeitosamente, vem à presença desse CRM/Pa 

requerer a reconsideração dos atos que culminaram em sua inabilitação e na 

homologação do certame em favor da empresa ELEVATEX, com o objetivo de resguardar a 

legalidade, a isonomia, a transparência e a segurança da contratação pública, evitando 

prejuízos futuros à execução do objeto, pelas seguintes razões e motivos : 

I – DA TEMPESTIVIDADE E DA JUSTIFICATIVA DA 

PRESENTE MANIFESTAÇÃO 

Registre-se, de plano, que a ECOLIFT somente apresenta o presente pedido neste 

momento porque aguardava, como de praxe e conforme fluxo ordinário do sistema 

ComprasNet, a abertura do CHAT da sessão pública para : 

 apresentação de intenção recursal;  

 manifestação sobre sua inabilitação;  

 análise da documentação da empresa declarada vencedora.  

Contudo, tal oportunidade não foi disponibilizada, tendo o procedimento avançado 

diretamente para: 

 aceite da proposta da empresa ELEVATEX;  

 conclusão da fase de julgamento;  

 homologação do certame, sem qualquer abertura de contraditório ou 

manifestação dos licitantes. 

👉 Tal circunstância caracteriza claro cerceamento de participação, justificando plenamente 

a presente medida administrativa. 

II – DA SÍNTESE DOS FATOS E DA GRAVIDADE DO 

OCORRIDO 

A ECOLIFT participou regularmente do certame, apresentando: 

 menor preço;  

 documentação de habilitação completa;  
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 capacidade técnica compatível com o objeto;  

 estrutura operacional apta à execução contratual.  

Ainda assim, foi inabilitada com base em fundamentos genéricos e tecnicamente frágeis, 

sem direito de manifestação, o que culminou em homologação célere e sem o devido controle 

pelos participantes. 

III – DA INCONSISTÊNCIA DOS FUNDAMENTOS DE 

INABILITAÇÃO OCORRIDA 

1. Alegada divergência no vínculo do responsável técnico 

A empresa apresentou documentação idônea comprovando o vínculo do responsável técnico.   

A decisão do CRM/Pa : 

 não especifica a divergência;  

 não aponta documento inválido;  

 não indica requisito descumprido.  

👉 Fundamentação genérica = ato administrativo inválido. 

2. Alegada incompatibilidade da atividade técnica 

A ECOLIFT comprovou atuação em : 

 manutenção de elevadores;  

 plataformas elevatórias;  

 monta-cargas.  

👉 Atividades plenamente compatíveis com o objeto. 

A exigência legal é de compatibilidade técnica — plenamente atendida. 

3. Alegada“fragilidade dos atestados de capacidade técnica”(??) 

A expressão utilizada: 

 não possui critério objetivo;  

 não está prevista no edital;  

 não aponta qualquer descumprimento específico.  

A empresa apresentou diversos atestados compatíveis. 

👉 Não existe juridicamente “atestado frágil” — existe atendimento ou não ao edital. 

👉 Decisão sem critério técnico = nula. 
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IV – DO CERCEAMENTO DO CONTRADITÓRIO E QUEBRA 

DO RITO NO SISTEMA COMPRASNET 

O ponto mais grave do procedimento é a supressão da fase de manifestação via CHAT do 

sistema. 

A ECOLIFT foi impedida de: 

 se manifestar sobre sua própria inabilitação;  

 esclarecer eventuais dúvidas;  

 questionar a documentação da empresa vencedora;  

👉 O procedimento seguiu diretamente para homologação, sem abertura dessa etapa. 

Isso compromete: 

 a transparência;  

 o controle pelos licitantes;  

 a legitimidade do resultado.  

V – DA NECESSIDADE DE REVISÃO SOB A ÓTICA DO 

CONTROLE ADMINISTRATIVO E EXTERNO 

O conjunto de irregularidades — especialmente: 

 ausência de motivação técnica adequada;  

 utilização de critérios subjetivos;  

 supressão de manifestação dos licitantes via sistema;  

 cerceamento da análise da documentação da vencedora;  

pode, em tese, ensejar questionamentos quanto à regularidade do procedimento. 

Tais circunstâncias podem demandar a provocação de órgãos de controle, a exemplo do 

Tribunal de Contas da União-TCU, para apuração da condução do certame. 

Não obstante, a ECOLIFT confia que o próprio CRM/Pa poderá, no exercício do seu poder-

dever de autotutela, revisar os atos praticados e sanar os vícios ainda na esfera 

administrativa. 

VI – DA SEGURANÇA DA CONTRATAÇÃO E DO 

INTERESSE PÚBLICO 

A ECOLIFT: 

 apresentou o menor preço entre todos os concorrentes;  
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 possui capacidade técnica comprovada;  

 detém estrutura operacional instalada;  

 reúne plenas condições de execução contratual.  

A manutenção da inabilitação, nas condições em que ocorreu, pode resultar em contratação: 

 menos vantajosa;  

 baseada em análise incompleta;  

 com risco à execução do objeto.  

VII – CONCLUSÃO 

A ECOLIFT foi inabilitada em procedimento que: 

 utilizou fundamentos genéricos;  

 não observou o contraditório;  

 suprimiu etapa essencial de manifestação;  

 comprometeu a transparência do julgamento.  

O presente pedido é formulado respeitosamente, com o objetivo de permitir a correção dos 

atos praticados e assegurar uma contratação legal, segura, vantajosa e plenamente 

executável, em benefício do interesse público. 

 VIII – DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se ao CRM/Pa : 

1. O recebimento do presente pedido de reconsideração;  

2. O cancelamento da homologação realizada em favor da empresa ELEVATEX;  

3. A anulação da inabilitação da ECOLIFT;  

4. O retorno da empresa à disputa, ou a reabertura da fase de julgamento/habilitação;  

5. A reabertura do CHAT ou meio equivalente, garantindo-se manifestação dos licitantes;  

6. A reavaliação da documentação com base em critérios objetivos e vinculados ao 
edital.  

Termos em que,  
Pede deferimento.  
Belém (PA), 05 de Maio de 2026. 
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